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ANEXO ÚNICO 
 

CARGOS 
QUANTI- 

DADE 
CLASSIFI- 

CAÇÃO 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCAÇÃO INFANTIL – OESTE 277 583º AO 859º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCAÇÃO FÍSICA – LESTE II  * 52 154º AO 206º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCAÇÃO FÍSICA – NORTE 21 166º AO 186º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCAÇÃO FÍSICA – OESTE 64 79º AO 142º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCAÇÃO FÍSICA – 
RURAL/RODOVIÁRIA 3 37º AO 39º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: ARTES – RURAL/RIBEIRNHA 5 46ºAO 50º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: ENSINO RELIGIOSO – 
RURAL/RIBEIRNHA 5 46º AO 50º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: HISTÓRIA – RURAL/RIBEIRNHA 7 85º AO 91º 

TOTAL 434 

*O 167º classificado da especialidade PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (ED. FÍSICA) da DDZ LESTE 
II é PCD e já foi contemplado na 4ª Nomeação. 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO convoca os 
candidatos classificados na forma do anexo deste, aprovados no 
Concurso Público, EDITAL n.º 001/2017, de 21 de novembro de 2017, 
para provimento de cargos e formação de cadastro reserva na Área de 
Magistério, da Secretaria Municipal de Educação, homologado por meio 
do Decreto de 18 de abril de 2018, publicado no DOM n.º 4349, 
23/04/2018, para a efetivação da investidura ao cargo de Professor Nível 
Superior no período de 19/10 a 17/11/2022. Solicitamos que os 
candidatos nomeados por meio da publicação no Decreto de 11 de 
outubro de 2022, publicado no DOM nº 5444 de 11 de outubro de 2022, 
aguardem o contato da Comissão de Investidura via e-mail 
comissao.posse@semed.manaus.am.gov.br, com orientações quanto 
aos procedimentos pré-admissionais e checagem de pré-requisitos, dos 
documentos elencados no item 7.4, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 4248, de 21.11.2017, em conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de outubro de 2022. 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CARGOS QUANTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCACAO 
INFANTIL – OESTE 5 860º AO 864º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCACAO 
INFANTIL – NORTE 3 718º AO 720º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: ARTES – 
RURAL/RIBEIRNHA 

64 51º AO 114º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: ENSINO 
RELIGIOSO – RURAL/RIBEIRNHA * 

60 51º AO 112º 

TOTAL 132 

*O 55º classificado da especialidade PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (ENS. RELIGIOSO) da DDZ 
RURAL/RIBEIRINHA é PCD e já foi contemplado na 6ª Nomeação. 
*O 103º classificado da especialidade PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (ENS. RELIGIOSO) da DDZ 
RURAL/RIBEIRINHA é PCD e já foi contemplado na 6ª Nomeação.  


